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LEI Nº 11.570, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

Altera  o  Anexo  da  Lei  Municipal  nº
11.491, de 04 de janeiro de 2023, que
aprovou  o  Calendário  de  Eventos  do
Município de Lajeado para o exercício de
2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 11.491, de 04 de janeiro de
2023, que aprova o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o exercício de
2023, que passará a vigorar acrescido da programação de atividades anexa. 

Art. 1º-A Ficam suprimidos os eventos já realizados, constantes no anexo desta
Lei:

“Atividades alusivas ao Janeiro Branco;

Mês da Mulher;

8ª Conferência Municipal da Saúde;

Dia de Combate a Tuberculose;

Mês da Saúde Bucal;

Triagem de Acuidade Visual;

Aperfeiçoamento Programa Previne Brasil;

Dia Mundial de Conscientização do Autismo;

Mês da Saúde, Nutrição e Atividade Física;

Campanha de Vacinação”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 06 DE JUNHO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
   
Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 31.462, DE 14 DE JUNHO DE 2023

          

NOMEIA a candidata JUÇARA BERTÉ ECKHARDT para
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS FINAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 17188/2023, e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do servidor Luiz Gustavo Ely;

RESOLVE:

Nomear  a candidata JUÇARA BERTÉ ECKHARDT para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Finais – Educação Física, regime Estatutário, com carga horária

de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano

de Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público,

no  qual  obteve  o  24º  lugar,  conforme  Editais  de  Homologação  n.º  100-01/2021 e  de

Convocação n.°  307-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de junho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   

rjas                                         
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P O R T A R I A    N.º 31.463, DE 14 DE JUNHO DE 2023

          

NOMEIA  o candidato  WILLIAM  ALONSO  KLEIN
para  exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
AUXILIAR DE BIBLIOTECA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 25987/2022, e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora efetiva Mirtô Beatriz

Vilanova Gonçalves; 

RESOLVE:

Nomear  o candidato  WILLIAM ALONSO KLEIN para o cargo de provimento

efetivo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  33 horas

semanais,  padrão  07,  de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 1º lugar, conforme Edital de Homologação

n.º  303-03/2023,  com prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  publicação  da  presente

portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de junho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                           
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P O R T A R I A    N.º 31.464, DE 14 DE JUNHO DE 2023

NOMEIA os candidatos, abaixo nominados, para
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  nos expedientes n.º  666/2023  e  n.º

13385/2023, e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora Cristiane Oliveira da

Rosa;

CONSIDERANDO a aposentadoria das servidoras Ivana Maria Diel e Rejane

Dorst;

RESOLVE:

Nomear os candidatos, abaixo nominados, para o cargo de provimento efetivo

de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais,

padrão 11, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso

Público, conforme Edital de Homologação n.º 303-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias,

contados da publicação da presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

 RAFAEL ZANATTA GIONGO 1º Lugar

 PEDRO HENRIQUE MACHADO 2º Lugar

 CRISTIANO ALBERTI 3º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de junho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                   
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P O R T A R I A    N.º 31.465, DE 14 DE JUNHO DE 2023

NOMEIA  os  candidatos,  abaixo  nominados,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
SECRETÁRIO DE ESCOLA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  nos expedientes n.º  14974/2023,  n.º

14976/2023 e n.º 14977/2023, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  Neusa  Cidel

Magedanz;

RESOLVE:

Nomear os candidatos, abaixo nominados, para o cargo de provimento efetivo

de  Secretário  de  Escola,  regime  Estatutário,  com carga  horária  de  40 horas  semanais,

padrão 30, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, alterada pela Lei n.° 11.353, de 25 de

abril  de  2022,  em  virtude  de  aprovação  no  Concurso  Público,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 303-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

CAROLINE SEER SPLETT 1º Lugar

GUSTAVO HENRIQUE HAUSCHILDT 2º Lugar

MORGANA SALVADOR 3º Lugar
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de junho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                                       
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 324-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 15628/2023, e, 

CONSIDERANDO o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Laura Fazenda Moraes de Borba e o não comparecimento da candidata Simone Saldanha

Ribeiro no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  16  de  junho  de  2023,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº  616-02/2022, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 694-

02/2022.

Monitor de Creche

DANIELA ROSANGELA KAMPHORST DA SILVA – Classificação 104º lugar
O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 616-02/2022, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 14 de junho de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

sikb
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 E D I T A L  N.º 325-03/2023, DE 14 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR  aos candidatos, abaixo elencados, aprovados no Concurso

Público para os cargos de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS FINAIS – EDUCAÇÃO

FÍSICA,  AUXILIAR  DE  ADMINISTRAÇÃO,  AUXILIAR  DE  BIBLIOTECA  E  SECRETÁRIO  DE

ESCOLA, conforme Editais de Homologação n.º 100-01/2021 e 303-03/2023, a data, horário

e  local  da  inspeção  médica,  para  fins  de  análise  da  aptidão  física,  a  ser  realizada na

Engenharia de Segurança do Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n.°

167, bairro Centro, Lajeado/RS, conforme abaixo:

Nome Cargo Classificação Data Horário

Juçara Berté Eckhardt
Professor de Anos
Finais – Educação

Física
24º Lugar 20/06/2023 15h

Pedro Henrique Machado
Auxiliar de

Administração
2º Lugar 19/06/2023 9h30min

William Alonso Klein Auxiliar de Biblioteca 1º Lugar 20/06/2023 14h30mi
n

Caroline Seer Splett Secretário de Escola 1º Lugar 20/06/2023 14h

Gustavo Henrique 
Hauschildt

Secretário de Escola 2º Lugar 20/06/2023 14h

Morgana Salvador Secretário de Escola 3º Lugar 19/06/2023 10h 

Lajeado, 14 de junho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 326-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

considerando o disposto na Lei n° 11.559, de 17 de maio de 2023, atendendo ao que consta

no protocolo digital nº 8014/2023, e, 

CONSIDERANDO  que  o  candidato  Eduardo  Bender  não  apresentou  a

escolaridade exigida para admissão no cargo, conforme Edital de Abertura n° 199-03/2023, 

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  16  de  junho  de  2023, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura nº  199-03/2023, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 304-

03/2023.

Técnico em Informática

ABRÃO DRAGO BRAGA – Classificação 5º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 199-03/2023, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 14 de junho de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

sikb
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EDITAL Nº 327-03/2023

Homologa  o  resultado  do  julgamento  do
Concurso  nº  01/2023  para  a  seleção  de
projetos  culturais  propostos
exclusivamente  por  pessoas  físicas  ou
jurídicas,  residentes  em  Lajeado,  que
desenvolvam ações nas áreas descritas no
Edital  Sementes  Culturais,  que  receberão
recursos financeiros do Fundo Municipal de
Cultura – FMC, em atendimento à Lei  do
Sistema Municipal de Cultura de Lajeado –
Lei nº 11.015/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas  atribuições  legais,  torna  público  o  presente  edital  para  homologar  a  lista  de
classificados  constante  no  Anexo  Único,  referente  ao  Edital  “Sementes  Culturais”  do
Concurso nº 01/2023 da Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer e do Conselho Municipal de
Política Cultural.

Lajeado, 14 de junho de 2023.

Marcelo Caumo
Prefeito

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO Nº 01/2023

OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PROPOSTOS EXCLUSIVAMENTE POR PESSOAS
FÍSICAS OU JURÍDICAS, RESIDENTES EM LAJEADO, QUE DESENVOLVAM AÇÕES NAS ÁREAS
DESCRITAS NO EDITAL SEMENTES CULTURAIS, QUE RECEBERÃO RECURSOS FINANCEIROS
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC, EM ATENDIMENTO À LEI DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE CULTURA DE LAJEADO – Nº 11.015/2020.

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três procedeu-se a publicação da lista-
gem final dos beneficiários do Edital “Sementes Culturais”, relativo ao Concurso 01/2023, da
Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer e do Conselho Municipal de Política Cultural, com fi-
nanciamento do Fundo Municipal de Cultura – FMC. Tendo em vista o que consta no proces-
so, HOMOLOGO o resultado do julgamento do Concurso Nº 01/2023 e, por consequência,
ADJUDICO o objeto do Edital aos seguintes profissionais da Cultura, conforme projetos apro-
vados e constantes no Expediente Administrativo nº 31171/2022. 

PROPONENTE – PESSOA FÍSICA NOTA FINAL SITUAÇÃO
Claudete Rempel 93,33 Aprovado
Luana Andressa Rohr Silveira 91,60 Aprovado
Tatiane Andressa de Oliveira 89,83 Aprovado
Marcelo Sá Silva 89,60 Aprovado
Débora Tatiane da Silva 84,90 Aprovado
Alex Fabiano Duarte 84,66 Aprovado
Magali Regina Brand 84,34 Aprovado
Jeferson Rogério Valente de Barros 81,83 Aprovado
Chane Maria Bressan 81,30 Aprovado
Paulo Renato Narciso 80,74 Aprovado
Ubiratan Carboni de Oliveira 79,10 Aprovado
Gabriel Artur Schweiger 75,90 Aprovado
Igor Alexsander Silveira Corrêa 72,49 Aprovado
Carla Saticq 70,90 Aprovado
Cassiani da Motta Martins 68,80 Aprovado
Jordana Durante 66,07 Aprovado
Carlos Eduardo Conrad 65,66 Aprovado
Moisés José Berté 65,24 Aprovado
Márcia Estela Daltoé Krampe 64,90 Aprovado
Lucas Lazzareti Nunes 62,30 Aprovado
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PROPONENTE – PESSOA JURÍDICA NOTA FINAL SITUAÇÃO

Éderson Drebes 94,99 Aprovado

Joe Junior Nunes dos Reis 84,00 Aprovado

Taís Mello dos Santos Maia 82,50 Aprovado

SLAN 81,80 Aprovado

João Vitor Mantovani Manica 74,10 Aprovado

Sérgio Bacci 72,20 Aprovado

Jonas Samuel Betti 68,00 Aprovado

Vinicius Costa Ghilardi 63,10 Aprovado

Rogério Schmidt Júnior 57,16 Aprovado

CTG Tropilha Farrapa 56,50 Aprovado

Remeta-se para empenho da despesa e notifique-se os interessados conforme, conforme es-
tabelece o Edital.

Marcelo Caumo
Prefeito
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EXTRATO  TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE  REPASSE  N°  003-03/2023*1-  PROCESSO
ADMINISTRATIVO:2023/12029 - EMEI JEITO DE CRIANÇA – UNIDADE GESTORA: Secretaria
Municipal  da Educação – OBJETO:O presente termo de apostilamento tem por finalidade
registrar a ALTERAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA que constou na cláusula sétima do presente
termo  de  repasse,  de  acordo  com  a  solicitação  da  EMEI  acima  qualificada  e  com  a
Declaração  de  Abertura  de  Conta  Específica  apresentada,  constantes  do  processo
administrativo n.º 2023/12029, passando a ser a conta-corrente n.º 69690-0, agência 0179,
Banco Sicredi.– LEI 9291/2013 GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO E DECRETOS
9102/2014 E 13.259/2023– CONVÊNIO 2023/26.

EXTRATO TERMO DE REPASSE N° 035-03/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO:2023/12436
- EMEF LAURO MATHIAS MULLER – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da Educação –
OBJETO:É objeto deste Termo o repasse no valor total de R$ 49.025,00 (quarenta e nove
mil  e  vinte  e  cinco  reais),  sendo  destinado  para  despesas  de  custeio  e  capital  –  LEI
9291/2013  GESTÃO  DEMOCRÁTICA  DO  ENSINO  PÚBLICO  E  DECRETOS  9102/2014  E
13.259/2023– CONVÊNIO 2023/64.

PREGÃO  ELETRÔNICO  04-07/2023  –  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO,  SOB
DEMANDA, DE ALIMENTOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 28/06/23,
às  14h00min,  no  portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos
podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS,  14  de  junho  de  2023.  Natanael
Zanatta-Procurador-Geral.

TOMADA  DE  PREÇOS  13-02/2023  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  INCLUINDO
MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,  PARA  ALARGAMENTO  DA  AVENIDA  PEDRO  THEOBALDO
BREIDENBACH,  CONFORME  PROJETOS,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E  CRONOGRAMA. A
sessão  pública  ocorrerá  no  dia  03/07/2023,  às  09:00  horas,  na  sala  de  licitações  da
Prefeitura  Municipal  de  Lajeado/RS,  Rua  Cel.  Júlio  May,  242,  3º  andar,  Bairro  Centro,
Lajeado/RS.  O  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  14  de  junho  de  2023  – Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.

CHAMAMENTO PÚBLICO 03-04/2023 Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÁXI PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS.  Os  interessados  deverão
apresentar envelope contendo os documentos de habilitação ao Credenciamento junto ao
Protocolo da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 1º andar, Bairro
Centro, Lajeado/RS. O edital  pode  ser obtido  através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou
poderá ser solicitado  pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 14
de junho de 2023 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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CHAMAMENTO PÚBLICO 06-04/2023
Objeto:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS,  DEVIDAMENTE  REGISTRADAS  NO
CREA – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA OU CAU – CONSELHO DE
ARQUITETURA E URBANISMO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
DE  AVALIAÇÃO  DE  BENS  DE  ACORDO  COM  OS  CRITÉRIOS,  TERMOS  E  CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL.  Os  interessados  deverão  apresentar  envelope  contendo  os
documentos de habilitação ao Credenciamento junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de
Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 1º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  pode
ser obtido  através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderá ser solicitado  pelo e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  14  de  junho  de  2023  –  Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 810/2023
Autuado: Jenifer Beatriz Haefliger
CPF: 022.923.280-97 
Data da Autuação: 09/01/2023
Localidade: rua Emílio Haas, nº 725, Jardim do Cedro, Lajeado/RS
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  artigo  332,  §  2º  do

Decreto Estadual nº 23.430/74. A infração está tipificada no artigo 10, inciso XLII, da Lei
Federal nº 6.437/77

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 06/04/2023
Penalidade Imposta: multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais)

Lajeado, 14 de junho de 2023
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